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A Câmara nunicipal de juanhães, 3stado de - ias Gerais'

.. .prova e eu Irefeito nunicipal sancinno a seguinte Lei: 

art. 12 . Fica n Uecutivo L,unicipal autorizado a cele-

brar Convênio com o .Jerviço Jocial da Indástria - SVJI para implantação 

de Centro de itividade do Trabalhador - T m Juar.,hães. 

Art. 22 - Fica o ?xecutivn Lunicipal autorizado a abrir 

crelit ,,s especiais lu suplementarns ancessários à cobertura das despe-

sas corientes ria aplicação do eJt, belecido no art. 12 desta Lei, po-

-'_,n p„,ra tanto anular total nu parcial dotaçges orçamentárias. 

art. 32 — 2sta lei entra em vigor na data de sua publi-

caão revndadas as dispnsiçges 9111 contrrio. 
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nicipal de Guanhães, aos 02 de maio de 

cr 

J-eraldo Jose kereira 

Irefeito 
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